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2570219- C3/ 2019-00699/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO CRISTOVAO/SE 

  

 

 

Processo: 201983000144 

 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

LOURIVAL DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, 

à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls, apresentar a presente ALEGAÇÕES FINAIS 

em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, expondo para em seguida 

requerer. 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que, Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando 

em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 

indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

Eis que, a conclusão foi no sentido, de que a vítima sente dor aos esforços físicos. 

Ocorre que, não há como se acolher esta conclusão como invalidez, já que embora se trate de uma sequela não 

há como se falar em limitação física.     

Isso, por que o próprio laudo afirma movimento de agachamento total, estando livres as articulações, logo, a 

vítima não fica em nada provada da sua vida normal. 

Ora, se a indenização busca reparar eventual limitação que a pessoa possa vir a ter, e esse não é o caso dos 

autos.  

Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 

razões apresentadas na contestação, e tudo o que dos autos consta, bem como a fundamentação exposta na 
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presente alegações finais, requer a total improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do 

art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO CRISTOVAO, 30 de abril de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 

  


